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DA GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

À PROCURADORIA JURiolCA 

PROCESSO UCITA TóRJO N' 06Qf2024 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JUR!DICO. 

OBIEiO: Locaçào de lmvel Urbano para instalação do Centro de Especialidades Médicas. 
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Com a presente \imos solicitar Parecer Jurídico com IÃstas na minuta de contrato, na modalidade INEXIGlBILIDADE, referente Processo Lícitatório n" 
000/2024. 

Miche!y da Fonseca 

Gerencia de Licitação 

Pref. Mun. de Ribas do Rio Pardo 
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De: LARISSA FERNANDA SANTOS 

Para: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Data: 03 de julho de 2024 às 16:38 

Prezados, boa tarde! 

#2 

Segue emanex:o Parecer Jurídico acerca da analise do PROCESSO LICITATÓRIO N" 060/2024, OBJETO: Locação de bmvcl Urbano para 
instalaç.:io do Centro de E<,pccialidades .Médicas. 

Atenciosmn~nte, 

Lari<;sa Santos 

Anexo(s) 

PJ 201.2024 INEXIGIBILIDADE LOCAÇÃO (1 ).pdf 
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Assunto: Parecer Processo Inexigibilicla.de de Licitação 

Processo 11º60/2024 

Parecer Jurídico nº 201/2024 

RELATÓRIO 

Ei.VIENTA: LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AD1vIL."'\IISTRATIVOS. Al'JÁUSE DE CONFORl\HDADE 
LEGAL: INE\'.JG!BILIDADE DE LICITAÇÃO COM 
FULCRO NO ART. 74, V, DA LEI N. 14.133/2021. 
LOCAÇAO DE IMÓVEL. CONFORc\rlIDADE JURÍDICA 
PARCIAL. 

Por despacho da Secret.aria Municipal de Saúde, dando prosseguimento ao 
trâmite processual, foi encaminhado a este assessoramento juúdico o presente processo para 
análise da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, objetivando a "Locaç.ão de 
Imóvel Urbano para instalação do Centro de Especialidades Médicas", na forma do artigo 
7 4, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, instruindo-se o presente processo com as comunicações 
e fases exigidas na forma da lei. 

Os seguintes documentos são relevantes parn a análise jurídica: 
Documento de fo1malização da demanda fls., 01/07, Estudo Técnico Preliminar., .fls. 68/83, 
Laudo de Avaliação do Imóvel fls. 90/95, Certificado da Inexistência de Imóveis Públicos 
Disponíveis que atendam o Objeto, fls. 84, justificativa da singularidade do imóvel Hs.85/88, 
mapa de riscos, fls. 97 /IOO, Termo de Referência, fls. 101/117, Documentos dê' habilitação 
do contratado, Hs. 118/130, Ré'se1va Orçamentária, fls. 135/136, 1-fomta do Contrato, fls. 
137 /145. 

Oportuno escfa.recer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico 
é feíto nos termos do art. 53, caput, da Lei nº 13.144/2021, abstraindo-se os aspectos de 
conyeruência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, 1ecome11da-se que a área 
responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras 
e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando 
de contratação direta, exceção à regra da licitação. 

É o relatório. 

DA ANALISE JURÍDICA 

Abrangência e finalidade jurídica 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar
se-á à dúvida estritamente jmídica ora proposta e, aos aspectos juridicos da. matéria, 
abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto 
à outras questões não ventiladas ou que e..xija~n o exercício de- conveniê.ncia e 
discricionaried.1.de da Administração. 
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A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, 
tendo em vista que é relativo à área jmidica, não adentrando à competência técnica da 
Adn:únistraçào, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio 
das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

O Ó1:glio Cons:dtivo niio deve emitir mamftstações conclusivas sobre temas 11ão jurídicos, 
tais como os técnicas, administrativos ou de convenie'ncia ou opo,tunidade, sem pnjttÍZf) 

da possibilidade de emitir opinião ou fazrrrecomendações sobre tais questões, apontando 
tmtar se de jttÍZf) discricionário, se aplicável. Arilil!lai.,~ caso adentre em questão jmidica 
qHe pt:1ssa ter ref7e:xo sig11fcatico em aspecto témico deve apontar e esclarecer qual a 
sitttap:1o jHridica existmle qtte auto1iza sNa t11anffestaçàt:1 11aq11ele ponto. 

Ademais, registra-se a :inexistência do plano anual de contratações, o que 
prejudica a análise de compatibilidade da contratação tom o referido plano, em que pese não 
se tratar de ato obrigatório para a realização do ceitame, uma vez que, o inciso ·vn, do artigo 
12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in fine: 

Ali. 12. No processo licitatório, obsen:m~se-d o seg11i11te: T 7II - a pmtir de docm11entos 
de famm!izaçãt:1 de demandas,, os órgãos responsáveis pelo p!at1fia111mtt:1 de cada ente 
fadrrativo poderão, na fanva de trJ_§tlamento, elaborar plano de contrata_rões anual, CO'tll 

o oijetivo de raciona!izr1r as contratações dos órgãos e entidades sob sua ro1»peténâa. 
garantir o ali11hm»e1Jto ro111 o seu ploníja7lletrto estratégico e st1bsidiar a e!aboraçifo das 
respedims kis orçamentália,;~ 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações 
jurídicas ora perqui.ridas. 

Da hipótese legal de inexigibílidade de licitação para celebração de contrato de 
locação de imóvel, art. 74, V, da Lei 14.133/2021. 

As aquisições e contrntações das entidades públicas deYem seguir, 
obrigatoriamente, um regime legal., conforme preceitua o m.t. 37, XXI, da Constituição 
Federal de 1988, que detemnna que, ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure .igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
est1bdeçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei. 

Entende-se que a licitação de,re ser a regra em todas as contratações 
efetivadas pelo Poder Público, haja ·vista que se trata de um procedimento que se pauta pelo 
princípio da isonomia e que exige o envolvimento do maior número possível de interessados, 
visando propiciar à Administração Pública o melhor negócio quando tendente à contratação 
de obras, se1Tiços, compras, alienações, pennissô~s e locações. .No entanto, existem 
aquisições e contratações que possuem características específicas, tornando impossíveis e/ ou 
inviáveis a ut:ilízação dos trâmites usuais. 
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Tendo em vista, po1tanto, a realidade tãtica e que nem sempre a licitação 
será considerada viável, por ausência de competição, ou conveniente para o atendimento do 
interesse público, a Constituição adi:n:itiu que a legislação definisse casos ele contratação 
direta, desde que devidamente motivada decisão neste sentido e verificada alguma d,'ls 
hipóteses legais de afastamento do procedimento. 

Cumpre ressaltar que, em que pese a nonn,'l permitir algumas contratações 
diretas sem a necessidade do processo de licitação, isso não significa que a Administração 
pode atuar de modo arbitrát-io. Pelo contrário, deve adot'll o procedimento administrativo 
mais adequado, destinado à realização da melhor contratação possível, devendo sempre 
justificar a escolha do contratado, com vistas à satisfação do interesse público. 

No regime jurídico anterior, a compra ou locação de imóvel estava entre 
as hipóteses de licitação dispensável (art. 24, X da Lei 8.666/93). No entanto, a Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos passou a prever essa hipótese como de licitação 
inexigível, passando a adotar o posicionamento de alguns doutrinadores que entendiam que 
nesses casos h,'lveria a inviabilidade de se est.abelecer critérios objetivos para uma comparação 
isonômica entre os potenciais imóveis. 

Na linha do que veicula a doutrina, significa dizer que, em se tratando 
dessa espécie de contrataç.ão direta, seria inviável o interesse sob tutela estatal ser satisfeito 
através de outro imóvel, que não aquele selecionado. Essa é a exegese que se faz do art. 74, 
V, da Lei 11º 14.133/2021, senão vejamos: 

Art. 74. É inexigívd a licit1.ção quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: [ ... ] V - aquisição ou locação de imó,·el cujas carncteristicas 
de instalações e de localização tomem necessária sna escolha. [ ... ] (Grifo 
nosso). 

É importante asseverar que ante a existência de dois (ou mais) imóveis 
com características que atendem aos anseios da Adi:ninistração, a realização de procedimento 
licitatório se torna imperiosa, ou seja, qualquer dos imóveis satisfará a exigência que justifica 
a aquisição pela Administração. 

Nessas situações, a possibilid,'lde de celebraçfio de contrato de locação de 
imóvel com fi.mdamento na inex.igibilid,1de de licitação se mostra ofüscada, abrindo passagem 
para a realização de licitação, vez que estm:á presente o elemento fondamental d,1 competição. 
Inclusive, caso seja víávd a competição, ou seja, no caso de dois ou mais .imóveis poderem 
atender às necessidades cfa Administração, a regra geral trazida pelo art.. 51 da Nova Lei de 
Licitações e Contratos Adi:11inistrntivos é o dever de licitar, in verbis: 

int. 51. Ressal,·ado o disposto no inciso V do caput do art. 7 4 desta Lei, 
a locação de imóveis deverá ser pr~ceclida de licitação e avaliação prévia 
do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações e do 
prazo de amortização dos investimentos necessários. 
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Desta feita, para a contratação direta sem licitação para locação de imóveis, 
é imperiosa a observância dos requisitos legais sob pena de poder configurar hipótese de 
nime previsto no art. 337-E do Código Penal Brasileírn, sendo orientado por esta assessora 
acerca da importância da analise dos requisitos legais, vez que se trata de critérios técnicos 
que fogem ao alcance de análise deste parecer. 

Dos requisitos para configuração de hipótese de ine:,,,,.igibilidade de licitação para 
locação de imóveis pela administração püblica. 

~~ sequência da análise, o § 5º do ,ut. 74, da Lei nª 14.133/2021 pontua 
requisitos a serem obedecidos ,':isando à locação de imóvel por inex.igibilidade de licitação, 
veja-se: 

Art. 74- ( ... )§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput 
deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: I - avaliação 
prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, 
quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de 
amortização dos investimentos; II - certificação da inexistência de imóveis 
públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; III - justificativas que 
demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela 
Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

a) Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, 
quando imprescindíveis às necessidades de utilização e do prazo de amortização dos 
ínvestimentos. 

O primeiro deles diz respeito à necessidade de qne seja apresentada uma 
avaliação prévia do bem, do sen estado de conservação, dos custos de adaptações (qn,·111do 
.imprescindíveis às necessidades de utilização) e do prazo de amortização dos investimentos. 

Com relação ao prazo necessário pam a amortização dos investimentos 
realizados no imóvel, este deve ser avaliado pela Administração antes de se finnar o contrato 
de aluguel. Em Acórdão recente do TCU, houve o entendimento de que a Administração 
Pública deve "definir um valor de locação, leia-se de amortização acrescida do custo do 
capital de terceiros .investido, compatível com o espaço fiscal eve.ntuah11ente existente e 
projetado segundo as estimativas de receims e despesas do ente contratante, no horizonte de 
médio e longo prazo. Tais valores seriam definidos a partir do valor do investimento 
necessário à aquisição ou construção do bem e do custo médio ponderado de capital do 
projeto." 

Tem-se que foi acostado aos autos o Laudo de A,'1lliação nas fls., 90/95, 
que apresenta o valor de mercado, e os demais requisitos acinrn. expostos, contudo, ressalta 
esta Assessoria que não cabe a este depa1tamento a averiguação da regularidade da avaliação 
realizada, bem como os pressupostos de sua limdament'lçào. 

b) Certificação da ine:,,,,.-istência de imóveis públicos vagos e disponíveis que possam 
atender ao objeto pretendido 
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Deve ser certificado pelo Departamento competente a inexistência de 
imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto de interesse. 

A simples existência de imóvel público vago não pode obstar a 
possibilidade de locação de imóvel particular pela Administração Pública. Como exemplo, 
temos imóveis que, apesar de pertencerem ao :víuni.cípio, podem estar em más condições, 
com falta de habite-se, escadas de incênclio e outros fatores que podem afet.ar a segurança de 
servidores e rnunícipes. 

Nesse sentido, o fato de existirem outros .imóveis públicos com metragem 
semelhante ao que se pretende locar, porém em mau esL'ldo de conservação, má localização 
ou desatendendo à legislação de segurança, não pode obstar que a Administração opte por 
celebrar um contrato de locação, no qual seja atendido o .interesse público. Rejeitar imóveis 
em más condições é um dever do gestor, que deve prezar pela segurança e salubridade no 
desempenho das atividades admí.n.istrativas, considerando o caso en1 tela, tem-se que o 
imóvel pennitirá o funcionamento de uma unidade de saúde, que necessita de 
requisitos específicos para seu funcionamento. 

Ponto imporL'lnte é que seja feita a consult~ ao órgão compete,nte quanto 
à disponibilidade de imóvel com as características necessárias à demanda administrativa, bem 
como seja certificado nos autos que não há um imóvel público vago e disponível para essa 
finalidade, o que foi devidamente comprova.do nos autos em comento. 

e) J ustifi.cativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado on locado 
pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

Outro requisito imprescindível diz respeito à necessidade de apresentação 
de justificativa demonstrando a singularidade do imóvel a ser locado pela SecreL'lria 
solicitante, indicando as condições técnicas e os motivos que conduziram à sua escolha como 
imóvel a ser locado. 

lmpmta.nte reforçar que a singularidade não se confunde com 
exclusividade. Enquanto a exclusividade indica a existência de apenas rnna solução apta a 
atender a necessidade, disponibilizada no mercado por apenas um particular, a singularidade 
significa que, embora possa existir mais de uma solução potencial, seria inviável definir 
critérios objetivos de comparação e julgamento e . .ntre possíveis propostas. 

Ressalta-se que a decisão quanto às características necessárias à 
satisfas:ão da necessidade admi1ústrativa é thúc~, e exclusiva do gestor, a partir da 
verificação dos elementos fáticos e da ponderação quanto à conveniência, 
oportunidade e interesse público do objeto negocial buscado. Não obstante, reforce-se 
que o campo de escolha elo referido agente não é ilimitado, tampouco arbitrário, devendo 
ser valoradas especificações técnicas e elementos essenciais inerentes ao imóvel escolhido 
que sinalizem para o atendimento do interesse público. 

Recomenda-se, por isso, especial cautela qu.<tnto aos seus tennos, que 
devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda dos órgãos administrativos, sendo 
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inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superi01es às necessidades do órgão/ entidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica 
e/ ou metodologicamente. 

DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, fisica ou jurídica, a ser contratada, deve a 
Administração se certificar de que a futura. contratada possui a necessária aptidão jurídica 
para a ser contratada, nos termos da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar dete.rminada 
pessoa é realizada por meio de arerição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. 
Nesse sentido, 110 que tange aos processos de contratação direta, a Lei nº 14.133/2021 assim 
dispõe: 

habilitaç~o: 

Art. 12. O processo de contratação direta, que compreende os casos de i11exigibilidade 
e de dúpema de licitarão, deverá srr instruído cotl'l os spguintes dammentos: {..] V -
co111provaçi'fo de que o contratado premche os req11isitos de habilitação e qHa!ifimção 
tJJfnima neressdna; 

O art. 62 da Lei nº 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de 

A,t. 62. A habilitação é aJàse da liritaçã() m1 que se verifica o ro1!Jt1t1to de ít!forí7/açõe.r 
e docuf/Jentos 11ecessá!ios e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o ol3eto da licitafiio, dividindo-se et11: I -juddira; II - técnica; III -fiscal, social 
e trabalhista; IT7 - ectJ11oiJ1iroj1nanceira. 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser 
limitada à comprovação de existência juúdica da pessoa e, qrumdo for o caso, de autorização 
parn o exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Acerca da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da 
contratada, nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133í202L 

Acerca dos requisitos de habilitaçâ0 (inciso ·v), parece não haver maiores 
dificuldades. São aqueles e,xigidos de todo aquele que opta por participar de uma 
licitação/ contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei nº 
14.133/2021 e encontram-se junt.ados ao processo em questão. 

Ao final, aincm, deve ser apresentada a autorização da autoridade 
competente parn a contratação e realização da despesa por ine:xigibilidade, a qnal deve ser 
instruída com despacho motirndo e mantida à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial (a1.t. 72, \7IIT e parágrafo único, da Lei 11. 14.133/21). 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 
compete11te que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio 
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eleito pela Lei nº 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial 
(art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cmnpridos os 
reqms1tos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de 
inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do a~tigo 74, V, da Lei nº 14.133/2021. 

DA MINUTA DO CONTRATO 

Com relação ao Contrato de Locação em que o Poder Público seja locatário a previsão 
contida no art. 95 da Lei 14.133/2021, é que o contrato de locação com o Poder Público não 
consubst-.ncia U!Tu1 das exceções à obrigatoriedade do contrato, entendemos necessário e 
salutar a cdebraç.ão de contrato formal enti:e as partes, dispondo acerca de seus direitos e 
deveres. 

Os contratos individualizam relações jurídicas específicas, razão pela qual as minutas devem 
considerar as peculiaridades de cada caso, devendo contemplar cláusulas suficientes para 
detalhar o objeto, seu custo, os prazos, as obi:ígações envolvidas, as condições de execução 
e etc. 

St1lient2-se qne consta como diretriz o t1rtigo 92., da Lei 14.133/2021, com auxilio dos órgãos 
de assessoramento jurídico e de controle interno, de modelos de minutas de editais, de 
tennos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos, admitida a adoção 
das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos. 

Tem-se aferido na minuta enviada a esta Assessoria o respeito as diretrizes dispost'ls na lei. 

DA CONCLUSÃO: 

Diante do e:,,,.-posto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
Ivinnicipal interessada, bem como fl 11<1t1.u:eza do objeto a ser contrntado pela via direta, e o 
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a maté11a, opÍlrn-se pela viabilidade jnrídicfl 
ela inexigibili<lflde da licitação pretendida, com fulcro no :utigo 74, inciso V, da Lei nº 
14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer resti.inge-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juízos de valor .referentes aos aspectos econôn:úco e técnico, nem da 
oportunidade e comren.iêncía da decisão adotacfa. · 

É fl manifestação, salvo melhor juízo, que apresentamos pt1ra decisão. 

Ribas do Rio Pardo/I'vIS, 03 de julho de 2024. 
LARISSA L ~b~~~;~;~[!WftM"J~J.MaWS 
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